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Resolugao n° 02/2025

Ementa: Dispde sobre Aprovagio das Contas do
Municipio de Feira Nova -PE, relativas ao exercicio
» financeiro de 2019 e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Feira Nova -PE aprova e promulga e da outras
providéncias a seguinte resolucéo:

Art. 1° - O julgamento desta Casa Legislativa culminou com a Aprovacgéo do
mencionado Parecer do TCE, apés regular processo, com julgamento realizado no dia
14 de outubro, com 09 (oito) votos a favor, 02 (dois) auséncias a aprovagao do
Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 2° - Fica APROVADO as contas do Municipio de Feira Nova -PE, exercicio
financeiro de 2019, gestio do ex-prefeito o senhor Danilson Céndido Gonzaga, nos
termos do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -TCE/PE,
Processo n° 20100427-6.

Art. 3° - Esta Resoluc&o entra em vigor na data de sua publicacéo

Art. 4° - Ficam revogadas as disposicées em contrario

Feira Nova, 15 de outubro de 2025
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